CÂMARA MUNICIPAL DE JATAIZINHO
Estado do Paraná – CNPJ 00.380.488/0001-20
CPI constituída pela Resolução nº. 002/2024



-TERMO DE DEPOIMENTO-


ABELINO ANTONIO GOULART, brasileiro, casado, taxista, residente e domiciliado à Avenida Benjamim Giavarina, 814, portador do CPF nº. 449.939.869-04:

O Presidente da CPI informou as razões e objetivos da criação desta Comissão, que se referia a apurar possíveis irregularidades no pagamento das indenizações às vítimas do acidente ocorrido no reservatório de água administrado pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE e anexo à sua sede, no dia 15 de março de 2023.

Iniciando a oitiva, às 10h55, questionado o depoente disse que o início das tratativas foi realizado de forma verbal, e que veio um engenheiro e avaliou os estragos causados pelo acidente. Disse que no momento do acidente ele não estava realizando nenhuma reforma em seu imóvel. Disse que estragou a parede de sua casa e os pisos foram arrancados, bem com a casa que existe no fundo do seu imóvel o teto chegou a cair. Disse que o portão e o motor foi arrancado do lugar e que quem fez o serviço foi o Rondinelli. Disse que o Rondinelli foi contrato diretamente pelo SAAE para fazer o serviço. Disse que não tem conhecimento do valor da reforma do portão em sua casa, pois foi tratado diretamente com o SAAE, que não tem conhecimento de nota fiscal, inclusive. Confirma que recebeu do SAAE o valor de R$ 95.466,00 (noventa e cinco mil, quatrocentos e sessenta e seis reais) diretamente em sua conta. Disse que a reforma foi realizada por ele mesmo. Disse que o material foi pago pelo SAAE e não por ele, apenas o serviço. Disse que a mão de obra lhe custou cerca de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Disse que não acionou seguro referente aos danos causados ao seu veículo, pois o SAAE lhe indenizou cerca de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e que mandou avaliar e o serviço ficou em cerca de R$ 6.000,00 (seis mil reais) e os outros R$ 4.000,00 (quatro mil reais) foram da franquia e que acredita que há documentos no SAAE. Disse que o Sr. João Pinto Filho foi a única pessoa que realizou a avaliação de seu imóvel. Disse que o imóvel danificado nos fundos de sua residência continua sem reforma.
Disse que não houve nenhuma proposta por parte de nenhum servidor do SAAE para realizar a devolução de valores financeiros. Disse que o imóvel encontra-se em seu nome.
Câmara Municipal de Jataizinho, Estado do Paraná, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio de 2024.


- ABELINO ANTONIO GOULART -

Membros da Comissão Parlamentar de Inquérito presentes:

_______________________________
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